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Vitória (ES), sexta-feira, 06 de Setembro de 2024.

RESOLUÇÃO INVEST Nº 2.137

Beneficiária: ALL MINERACAO LTDA
Processo: 2024-K2QL3
CNPJ/ME: 50.190.620/0002-90
Município: COLATINA - ES
Ementa: Concede tratamento tributário diferenciado 
previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, todos do 
artigo 3º, da Lei nº 10.550/2016.
Prazo e Fruição: As condições que permitirão à 
sociedade empresária a fruição dos benefícios acima 
especificados serão fixadas em Termo de Acordo a 
ser celebrado com a Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ.

Vitória, 05 de setembro de 2024.

Comitê de Avaliação do Programa INVEST-ES
Protocolo 1395957

RESOLUÇÃO INVEST Nº 2.138

Beneficiária: TAURUS COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA
Processo: 2024-VL6XF
CNPJ/ME: 55.247.079/0001-41
Município: CARIACICA - ES
Ementa: Concede tratamento tributário diferenciado 
previsto na alínea “f” do inciso I, alíneas “b” e “c” 
do inciso IV e alíneas “a” e “b” do inciso V, todos 
do artigo 3º, da Lei nº 10.550/2016. E indefere os 
demais pedidos da empresa.
Prazo e Fruição: As condições que permitirão à 
sociedade empresária a fruição dos benefícios acima 
especificados serão fixadas em Termo de Acordo a 
ser celebrado com a Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ.

Vitória, 05 de setembro de 2024.

Comitê de Avaliação do Programa INVEST-ES
Protocolo 1395959

RESOLUÇÃO INVEST Nº 2.139

Beneficiária: CHAYAH TRADING COMPANY LTDA
Processo: 2024-2G713
CNPJ/ME: 54.788.422/0001-00
Município: VILA VELHA - ES
Ementa: Concede tratamento tributário diferenciado 
previsto na alínea “f” do inciso I, alíneas “b” e “c” do 
inciso IV e alíneas “a” e “b” do inciso V, todos do 
artigo 3º, da Lei nº 10.550/2016.
Prazo e Fruição: As condições que permitirão à 
sociedade empresária a fruição dos benefícios acima 
especificados serão fixadas em Termo de Acordo a 
ser celebrado com a Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ.

Vitória, 05 de setembro de 2024.

Comitê de Avaliação do Programa INVEST-ES
Protocolo 1395962

RESOLUÇÃO INVEST Nº 2.140

Beneficiária: DELPI COMPONENTES LTDA
Processo: 2021-H5HBW
CNPJ/ME: 01.379.126/0002-62
Município: RIO BANANAL - ES
Ementa: Introduz alterações na Resolução nº 

838/2013 e no Termo de Acordo 308/2013.
Prazo e Fruição: As condições que permitirão à 
sociedade empresária a fruição dos benefícios acima 
especificados serão fixadas em Termo de Acordo a 
ser celebrado com a Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ.

Vitória, 05 de setembro de 2024.
Comitê de Avaliação do Programa INVEST-ES

Protocolo 1395964

RESOLUÇÃO INVEST Nº 2.141

Beneficiária: CAFE RANCHEIRO AGRO INDUSTRIAL 
LTDA
Processo: 2023-87S2M
CNPJ/ME: 02.924.249/0025-96
Município: LINHARES - ES
Ementa: Introduz alterações na Resolução nº 
2.013/2024 e no Termo de Acordo 015/2024.
Prazo e Fruição: As condições que permitirão à 
sociedade empresária a fruição dos benefícios acima 
especificados serão fixadas em Termo de Acordo a 
ser celebrado com a Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFAZ.

Vitória, 05 de setembro de 2024.
Comitê de Avaliação do Programa INVEST-ES

Protocolo 1395967

Agência de Desenvolvimento das Micro e Pequenas 
Empresas e do Empreendedorismo  - ADERES -

RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
029/2024
REGISTRO SIGEFES: Nº 240556.
Processo nº. 2024-QX321
PARTES: Agência de Desenvolvimento das Micro 
e Pequenas Empresas e do Empreendedorismo 
- ADERES e a ASSOCIACAO DE PRODUTORES DO 
VALE DO PORTAL DO CEU.
OBJETO: O presente Termo de Colaboração, tem 
por objeto o Projeto “Banco Comunitário Caparaó - 
Economia Solidária e Desenvolvimento Sustentável”.
VALOR TOTAL DO TERMO: R$60.000,00 (sessenta 
mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Atividade: 10.49.203.23.691. 0035.2065, Elemento 
de Despesa 335041, na Fonte de Recurso 1500.
PRAZO: O presente Termo de Colaboração vigerá a 
partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 
seu extrato na imprensa oficial até 30/08/2025.
GESTOR DO TERMO: Helton Braz Scarpe, nº 
funcional 4052773, lotado como Gerente de 
Integração Regional.

Vitória, 06 de setembro de 2024.
ALBERTO FARIAS GAVINI FILHO
Diretor Geral - ADERES

Protocolo 1395673

RETIFICAÇÃO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
027-2024 PROTOCOLO 1395079
ONDE SE LÊ: Vitória, 04 de agosto de 2024.
LEIA-SE: Vitória, 04 de setembro de 2024.

Vitória, 06 de setembro de 2024.
Alberto Farias Gavini Filho
Diretor Geral - ADERES

Protocolo 1395558
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